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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

186/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PLANURA E A EMPRESA PAVINI ENGENHARIA 

LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monte 

Carmelo, nº 448, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.157/0001-64, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro 

agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 

SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Planura, denominado CONTRATANTE e a empresa PAVINI 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.444.816/0001-06, situada à Rua Capitão Canuto de Azevedo, nº 

1762, Bairro Vila Aparecida, na cidade de Franca/SP, CEP 14.401-253, neste ato representada pelo sócio 

MARCUS VINICIUS NATAL MOREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

338.196.748-70, portador da cédula de identidade sob o nº 45.694.111-3 SSP/SP, ora denominada 

CONTRATADA, ajustam o presente contrato de empreitada, tendo em vista o ato autorizativo do Senhor 

Prefeito Municipale em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto 

Municipal nº 055 de 30 de março de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na execução de 

Recapeamento Asfáltico com CBUQ em vias públicas do município de Planura/MG, com rampas de 

acessibilidade, calçadas, sinalização vertical e horizontal com recursos oriundos do Convênio SEGOV nº 
1491000802/2024, inclusive com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento, de acordo com as condições do edital 

e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Todos os itens objeto deste processo licitatório, deverão ser de boa qualidade. Caso haja algum problema 

com a qualidade dos mesmos, estes poderão não ser aceitos sendo a CONTRATADA, obrigada a substituí-los 

por outros de melhor qualidade. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

10/09/2024 e encerramento em 10/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência contratual será de 03 (três) meses contados a partir do dia seguinte ao da ordem de 

serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Planura. O contratado obriga-se a promover a anotação do 

contrato no CREA COM JURISDIÇÃO DO LOCAL DA OBRA. 

2.3. Para execução da obra, a contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da emissão e recebimento 
da Ordem de Serviço. O Município poderá executar as obras parcialmente, de acordo com a disponibilidade 

financeira, podendo suspender temporariamente a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 590.862,73 (QUINHENTOS E NOVENTA MIL, 

OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS). 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

   

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA FOLHA Nº: 01/01 

OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  ISS: 5,00 % DATA: 04/06/2024 
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LOCAL: RUAS ANTÔNIO SEBASTIÃO DOMINGOS, 2, 10, 12, E 19, BAIRRO VILA 

RESIDENCIAL DE PLANURA; E RUA ESTRELA DO SUL, BAIRRO CENTRO 
FORMA DE EXECUÇÃO:  

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: (TAB. SEINFRA - REGIÃO TRIÂNGULO E ALTO 

PARANAÍBA - OUTUBRO/2023 - COM DESONERAÇÃO) E (TAB. SICRO-MINAS 

GERAIS-JANEIRO/2024 - COM DESONERAÇÃO) (    ) DIRETA 

( X ) INDIRETA 

    

PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 MESES LDI 29,77% 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTDE 

PREÇO 

UNIT S/ 

LDI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

C/ LDI 

PREÇO 

TOTAL 

  
 RECAPEAMENTO DE VIAS            

1 8723  SERVIÇOS PRELIMINARES / CANTERIO DE OBRAS  1.783,22 

1.1 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

EM CHAPAGALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA 
COM ADESIVOVINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 

4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 

20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA 

2 DEMÃOS 

 M2  4,50 305,36  396,27 1.783,22 

 
2 8662  TRANSPORTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  2.500,00 

2.1 ED-50392 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM 

CENTRO URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR 

ATÉ O VALOR DE 1.000.000,00  

% 0,005  2.500,00 2.500,00 2.500,00 

 
3 SICRO  PREPARO DO TERRENO-LIMPEZA E PREPARO DO LOCAL  1.067,46 

3.1 4011212 
VARREDURA DA SUPERFÍCIE PARA EXECUÇÃO DE 

REVESTIMENTO ASFÁLTICO  
 M2  13.343,26 0,06 0,08 1.067,46 

 

4 
251/249/ 

255 
 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  507.854,33 

4.1 RO-51229 

PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 

DO MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO)  

 M2  12.118,10 1,88 2,44 29.568,15 

4.2 RO-41376 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 

NATUREZA. DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE >= 

50,10 KM 

T X 

KM 
3.429,42 0,70 0,91 3.120,77 

4.3 ED-7623 

EXECUÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), MASSA 

COMERCIAL, INCLUINDO FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DOS AGREGADOS E MATERIAL 

BETUMINOSO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DA MASSA 

ASFÁLTICA ATÉ A PISTA. ESP. 3CM  

M3 363,54 890,00 1.154,95 419.870,52 

4.4 RO-41368 

TRANSPORTE DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE. DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE > 50,00 

KM - DM=117KM  

M3 X 

KM 
42.534,53 1,00 1,30 55.294,89 

 
5 9066  SERVIÇOS COMPLEMENTARES  72.758,40 

5.1 ED-51148 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO 

SIMPLES FCK = 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA 

INDICATIVA,02 DEMÃOS, ESPESSURA 7 CM  PARA 

MEIO-FIO DE 15CM. RAMPAS-TIPO 1 E TIPO 2 

(CONF.PROJETO)  

 UNID  56,00 260,00 337,40 18.894,40 

5.2 ED-51144 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, FCK = 15 MPA 

PADRÃO PREFEITURA  
 M2  617,06 43,00 55,80 34.431,95 

5.3 ED-8495 

CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA, CONTROLE "A", COM FCK 25MPA, BRITA 

Nº (1), 

CONSISTÊNCIA PARA VIBRAÇÃO (FABRICAÇÃO)  

 M3  31,86 470,00 609,92 19.432,05 

 

6 
254 / 

102509 
 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 4.899,32 

6.1 RO-42879 

PLACA DE AÇO CARBONO COM PELÍCULA REFLETIVA 

ALTA INTENSIDADE PRISMÁTICA TIPO III DA ABNT - 

PLACA OCTOGONAL L=25CM, C=60CM (EXECUÇÃO, 

INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 

TODOS OS MATERIAIS, INCLUSIVE POSTES DE 

SUSTENTAÇÃO"D=50MM E H= 3 METROS")  

 M2  3,90 500,00 1.217,32 4.747,55 

6.2 RO-41237 
LINHAS DE RESINA ACRILICA 0,6MM COM LARGURA > 
0,30M (EXECUÇÃO, INCLUSIVE PRÉ-MARCAÇÃO, 

FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS 

 M  630,00 2,90 3,76 2.368,80 
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MATERIAIS) FAIXA DE PEDESTRE  

  

TOTAL 588.362,73 

TOTAL GERAL DA OBRA 590.862,73 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
orçamentários referente ao ano de 2024.  

FICHAS Nº: DOTAÇÃO: 

831 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00. 00 – Obras e instalações 

832 0217 15.451.0323 1.008 4.4.90.51.00.00.00. 00 – Obras e instalações 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação das medições, cujos valores 

serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários 

propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos 

Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais. 

5.2. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAÇÃO POR 

EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no orçamento 
referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da licitação, dos serviços que 

tenham sido efetivamente executados no período da medição. 

5.3. Só serão pagos os quantitativos efetivamente medidos, com apresentação dos respectivos boletins de 

medição, sendo realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.4. Não haverá adiantamento de pagamento, por ocasião de início dos trabalhos. 

5.5. As despesas bancárias de transferências de valores para outras praças são de responsabilidade do 

beneficiário. 

5.6. Caso a CONTRATADA não cumpra rigorosamente o cronograma físico-financeiro da obra, serão feitas 

medições intermediárias. Nesse caso, poderá ocorrer atraso na liberação da etapa seguinte. 

5.7. Em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base a taxa 

Referencial do IGP. 

5.7.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.10. Na fatura (Nota Fiscal Eletrônica) deverá constar o número do respectivo processo licitatório. Somente 

serão pagos os materiais entregues e os serviços de mão-de-obra executados conforme devido processo 

licitatório em questão. 
5.11. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o CONTRATADO às sanções contratuais cabíveis 

previstas no Edital e no Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Se o caso, após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a 

validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando e 

reforçando-a conforme necessário. 
a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública, conforme inciso I do §1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021. 

b) Fiança Bancária - Carta de Fiança Bancária - Garantia de Cumprimento do Contrato: emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

c) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da 

competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em 

nome da Prefeitura Municipal de Planura/MG, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

8.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 

8.3. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura 

do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 
14.133/2021, mediante requerimento. 

8.4. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos que 

a rescisão ou paralisação decorra de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente 

8.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar 

nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração 

os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

8.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por 

ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 

previsto. 

8.7. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

8.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
8.9. A garantia será considerada extinta: 

a) Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 

circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

b) Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no item 8.1 acima, que poderá 

independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

8.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que neste caso é o Engenheiro Civil, Sr. 

Mardone Tomain. 

10.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) 

10.8.1. Serão rejeitados sumariamente pela fiscalização todos os trabalhos que não atendam a esta especificação, 

às normas técnicas e aos critérios contidos nas normas da ABNT. 

10.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

10.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

10.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

10.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV), sendo, neste caso, a Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento, Sr. Vitor André Nogueira de Menezes Santos. 

10.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

10.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 

Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 
6 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

10.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

10.21. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos 

e demais elementos neles referidos.  

10.22. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da 

Fiscalização e Supervisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

11.2. DA CONTRATADA 

a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam 

inteiramente concluídos e acabados; 

b) Manter durante toda a execução dos serviços contratados, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

c) Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação 

fiscal, comercial, previdenciária, social e trabalhista, que venham a incidir sobre o presente Contrato, 

apresentando à contratante, quando exigida, cópia dos documentos de quitação;  

d) Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e 

prepostos, e perdas e danos a terceiros e à contratante, porventura resultantes de suas atividades; 

e) Indicar representante aceito pela contratante para representá-la na execução do Contrato; 

f) Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no Termo de 

Referência; 

g) Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do Edital, 

independentemente de transcrição; 

h) A contratada deverá fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a contratante 

julgar necessário conhecer ou analisar; 

i) Em todas as ocasiões em que for requisitada, a contratada, através de seu representante, deverá 

apresentar-se às convocações da contratante em seus escritórios ou no local das obras, de modo que nenhuma 

operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência; 

j) Cabe à contratante, no ato da convocação, especificar os assuntos que serão tratados, cabendo à 

contratada os ônus ocasionados pelo não atendimento da convocação; 

k) A contratante terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver em 

andamento; 

l) Procedimentos operacionais referentes a alterações técnicas no projeto e demais assuntos de interesse de 

ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes;  

m) A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará obrigada a observar 

todas as prescrições da contratante neste sentido; 

n) A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e 

demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro; 

o) A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no 

país. 

11.3. DA CONTRATANTE 

a) Fornecer à contratada os elementos básicos, especificações e instruções complementares, suficientes e 
necessários à respectiva execução; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da contratante, determinando o que for 

necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que 

ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 
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c) Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação dos documentos 

hábeis para prática de tal ato; 

d) Caberá à contratante emitir as Ordens de Serviço à contratada para execução das obras e serviços de 

engenharia indicados na licitação. 

e) As Ordens de Serviço serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos da data de 

início. 

f) Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, 

encaminhando-as para pagamento; 

g) Determinar o afastamento do pessoal da contratada, mobilizado para a execução dos serviços, em caso de 

conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

h) A contratante terá, também, as atribuições de: 
h.1) Representar junto à contratada no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras e serviços de 

engenharia objeto do Contrato; 

h.2) Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela contratada; 

h.3) Dirimir as dúvidas da contratada que porventura surjam durante a execução dos serviços, com 

relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

h.4) Acompanhar a contratada na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os serviços a 

serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a contratada a apresentar as faturas correspondentes para 

pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no artigo 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula editalícia, 

contratual ou da legislação referente a licitações e contratações públicas.  

12.2.  Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam 

oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à 
Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias 

gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 

12.3. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 

sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 

I – Advertência; 

II – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

do inciso II. 

12.4. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo 

de monta à Administração; 
12.5. Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao prazo de 

entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 

12.6. Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para entrega de parte 

dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 

12.7. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 

12.8. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda 

diretamente do Fornecedor. 

12.9. No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 

(três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 

12.10. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que 

praticar quaisquer atos previstos no nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.11. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

12.12. As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 

12.13. Todas as sanções previstas no item 12.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na 

hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.  

12.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente nos termos da legislação municipal pertinente.  

12.15. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 
integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo 

processo administrativo sancionatório.  

12.16. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos do 

artigo 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. Na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato de 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato poderá ser alterado, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
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retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro inicial do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

16.1. Se o caso, após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

Planura/MG, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 

ANTONIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

PAVINI ENGENHARIA LTDA 
MARCUS VINICIUS NATAL MOREIRA 

EMPRESÁRIO 

CONTRATADA 
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